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cÂmARA uuNrcrpAL DE TRÊs BARRAS Do pARANÁ

EsrADo oo plmxÁ

O Plenário da Câmara Municipal de Três Barras do Paraná, Estado do Panná
apror'ou, e eu, ANTENOR CARLOS DA MOTTA, Presidente, promulgro a seguinte
RE50LUÇAO:

* (...)
Perdgrafo único. Para as emendas individuais, seni pego o valor da Receita Corrente

Liquida do exercício anterior e diüdido por 2Yo, e o resultado será dividido pela quantidade de
vereadores, e o resultado é o valor que cada vereador terá para as emendas,

(...r

Arí 2o Esta Resolução entra em ügor na data de sua publicação oficial.

Plenrário da Cámara Municipal de TÉs Barras do Paranri em l0 de novemhro de 2025.
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RESOLUçÃO N.o 3O/202s

ALIERA O REGIMENTO INTERT.IO DA OÂMARÂ MUNICIPAL DE

VEREADORES Do MUNICÍPIO DE TRÊS BARRAS 9P PIPAP{
ESTADO gO PARANÁ

Art 1' Fica alterado o paúgmfo único do artigo 212, Regimento Intemo da Câmara
Mrmicipal @esolüqãru nn025), que passa a ügorar com a seguinte redação:



121112s25, úf '.ü Prefritura Ml',licapal de Írês BaÍra8 do Paraná

ESTAIrc DO PARANÁ
PREFEITT'RA MUMCIPAL DE TRÊ§ BARRA§ DO PÂRÂNÁ

CÂMAIA iíUMOAL
r.Esol-trçÂo N.. Jcít 15

RESOLUÇÃO N.' 302025

ALTERÂ O REGIMENTO INTERNO DA
CÂMARÂ MUMCIPAL DE VEREADORES
DO MT.'NICÍPIO DE TRSS BÂRRÁS DO
PARANÁ, ESTADO DO PARÂNÁ.

O Pleruirio da Câmara Municipal dc TrÊs Barras do Paranriq
Estarlo do Paraná aprovotl e eu, ANTENOR CARLOS DA
MOTTÁ, hesidcntc, promulgo a scguinte RESOLUÇÃO:

AÍt. l' Fic. dtetado o parÉgrafo r,iLoico b ttigo 212,
Regim€nto Int rno da Cfurara Municipal (Rcsolução 232025),
quc passa a vigorar com s scguinÉ rrdação:

'(...)
PrrtgnÍo único. Para as carcndas iodiüduais, scrá pcgo o
velor da Rcccita CoÍÍ!fltc Liquids do otcrcício mtcrior c
dividido por 29( c o rcsltrdo scrá dividiô pch qumtidadc dc
vcrcadorçs, c o rcsllado é o vrlr quc crda vcrcrdor tcrá pra
as emcndas.
(...r

AÉ 2' Esla R6ohrção cnra an ügor na dala dc sua
pblica$o ofcial.

Plcofoi,o da CÉmara MunicipEl dc TÍ€s B!ÍÍ8s do ParanÁ qn l0
dc oovcmbto de 2025.

ANTENOR CANLOS DÁ MOTTA
Pr€sidente
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